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COMIX 169NOTA

de: Presidência
para: Grupo da Cooperação Policial (Comité Misto UE/Islândia, Noruega e Suíça)
n.ºs docs. ant.: 5284/1/06 ENFOPOL 5 ENFOCUSTOM 4 CRIMORG 5 COMIX 43 REV 1

15136/05 ENFOPOL 173 ENFOCUSTOM 85 CRIMORG 150 COMIX 802
13927/1/05 ENFOPOL 138 ENFOCUSTOM 63 CRIMORG 120 COMIX 719
11407/05 ENFOPOL 95 ENFOCUSTOM 38 CRIMORG 75 COMIX 489

Assunto: Proposta de decisão do Conselho relativa à melhoria da cooperação policial entre 
os Estados-Membros da União Europeia, especialmente nas fronteiras internas, 
que altera a Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen
– Reformulação da proposta

Junto se envia, à atenção das delegações, uma proposta de reformulação do texto em epígrafe, na 

versão que será transmitida ao Parlamento Europeu.
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1 JO C […] de […], p. […].
2 JO C […] de […], p. […].
3 JO C 19 de 23.1.1999, pontos 42 e 44(b).

ANEXO

Proposta de

DECISÃO DO CONSELHO

relativa à melhoria da cooperação policial entre os Estados-Membros

da União Europeia, especialmente nas fronteiras internas, que altera

a Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente as alíneas a), b) e c) do n.º 1 do 

artigo 30.º, o artigo 32.º e a alínea c) do n.º 2 do artigo 34.º,

Tendo em conta a proposta da Comissão1,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu2,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do disposto no artigo 29.º do Tratado da União Europeia, será objectivo da 

União facultar aos cidadãos um elevado nível de protecção num espaço de liberdade, 

segurança e justiça, mediante a instituição de acções em comum entre os Estados-Membros 

no domínio da cooperação policial e judiciária em matéria penal.

(2) O Plano de Acção de Viena, de 11 de Dezembro de 19983, insta a uma cooperação estreita 

entre as autoridades competentes, nomeadamente judiciais, policiais e aduaneiras, na 

prevenção e combate ao crime, na sua forma organizada ou outra, apelando à definição das 

condições e limitações da intervenção das autoridades policiais e aduaneiras competentes de 

um Estado-Membro no território de outro Estado-Membro, em ligação e com o acordo deste 

último.
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4 JO L 162 de 20.6.2002, p.1.
5 JO L 239 de 22.9.2000, p.19.
6 COM(2004) 376 final, de 18 de Maio de 2004.

(3) As conclusões do Conselho Europeu de Tampere, de 15 e 16 de Outubro de 1999, apontam 

para a necessidade de intensificar a cooperação no domínio da luta contra a criminalidade, 

tirando o máximo partido da cooperação entre as autoridades dos Estados-Membros aquando 

das investigações sobre actividades criminosas transfronteiras em qualquer Estado-Membro, 

e apelam à criação de equipas de investigação conjuntas, tal como previsto na 

Decisão-Quadro 2002/465/JAI do Conselho4.

(4) A Convenção de 1990 de Aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de Junho de 1985, 

relativo à supressão gradual dos controlos nas fronteiras comuns5 (a seguir designada 

"Convenção de Schengen"), integrada no quadro da União Europeia em conformidade com o 

Protocolo anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade 

Europeia, introduziu novas formas de cooperação entre as autoridades policiais dos 

Estados-Membros como uma das medidas destinadas a compensar a supressão dos controlos 

nas fronteiras comuns dos Estados-Membros signatários de Schengen. A Convenção de 

Schengen entrou em vigor em 26 de Março de 1995 e, a partir de então, a cooperação entre 

as autoridades policiais e aduaneiras dos Estados-Membros viu-se significativamente 

reforçada.

(5) Os Estados-Membros celebraram uma série de acordos e convénios a nível bilateral no 

sentido de contemplarem as necessidades específicas de cooperação nas regiões de fronteira. 

Se não for definida uma abordagem a nível da União, poderão verificar-se diferenças no grau 

de segurança ao longo das fronteiras comuns, tal como se deduz das recomendações 

emanadas dos Ministros com base nos relatórios da Comissão Permanente de avaliação e de 

aplicação da Convenção de Schengen.

(6) Na comunicação apresentada ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre o reforço da 

cooperação policial e aduaneira na União Europeia6, a Comissão salienta a necessidade de 

reforçar significativamente os instrumentos e as medidas operacionais instituídos pelos 

Estados-Membros, bem como os esforços envidados nas fronteiras internas, para transformar 

a União num verdadeiro espaço de liberdade, segurança e justiça.
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(7) No programa adoptado na sua reunião de 4 e 5 de Novembro de 2004, na Haia, o Conselho 

Europeu convida a Comissão a apresentar propostas para desenvolver o acervo de Schengen 

no que se refere à cooperação policial operacional transfronteiras. No Programa constata-se 

que o nível elevado de protecção do espaço de liberdade, segurança e justiça exige 

multidisciplinaridade e actuação concertada, quer ao nível da UE quer ao nível nacional, entre 

as autoridades responsáveis pela aplicação da lei, em especial a polícia, as alfândegas e os 

guardas de fronteira.

(8) É, pois, necessário melhorar a cooperação policial, em especial nas fronteiras internas da 

União Europeia, através de meios multilaterais, a fim de possibilitar um melhor intercâmbio 

de informações e uma melhor coordenação e cooperação operacional. A presente decisão 

visa (…) simplificar e acelerar os procedimentos, acentuar os aspectos operacionais com base 

em considerações estratégicas comuns e aumentar a eficiência e eficácia da utilização de 

recursos humanos e materiais.

(9) (Suprimido)

(10) Só é possível atingir um nível de cooperação eficaz através de uma coordenação global. 

Consequentemente, os Estados-Membros devem coordenar as actividades policiais e 

aduaneiras nas regiões de fronteira, recorrendo a um planeamento comum de operações e 

recursos, à consulta mútua permanente e a mecanismos de informação e ainda, se necessário, 

à realização conjunta de acções de formação (…).

(11) É conveniente estabelecer formas de cooperação operacional a fim de melhorar a 

disponibilidade e eficácia dos recursos utilizados, bem como a eficácia das medidas que se 

aplicam às actividades de rotina e a situações especiais.

(12) Deverão ser criados convénios ou estruturas permanentes de troca de informações, a fim de 

promover a cooperação e a coordenação e de assegurar o acompanhamento dos processos 

subjacentes.

(13) (Suprimido)
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(14) As disposições da Convenção de Schengen relativas à vigilância e à perseguição 

transfronteiras devem ser alteradas de molde a aumentar a eficácia e o êxito das operações e 

investigações penais, autorizando a vigilância e a perseguição transfronteiras no quadro de 

investigações penais relativas a um crime passível de entrega ou extradição. Além disso, a 

perseguição transfronteiras não se deve limitar às fronteiras terrestres.

(15) Uma vez que os objectivos da acção proposta, a saber, a melhoria da cooperação operacional 

entre a polícia e as autoridades aduaneiras, em especial nas fronteiras internas, não podem ser 

suficientemente realizados pelos Estados-Membros, tendo em conta a natureza transfronteiras 

dos aspectos de segurança, e podem, portanto, devido à situação de interdependência dos 

Estados-Membros, ser melhor atingidos a nível da União Europeia, o Conselho pode adoptar 

medidas, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do 

Tratado CE e referido no artigo 2.º do Tratado UE. Em conformidade com o princípio da 

proporcionalidade consagrado no artigo 5.º do Tratado CE, a presente decisão não excede o 

necessário para atingir aqueles objectivos.

(16) Nos termos do artigo 5.° do Protocolo que integra o acervo de Schengen no âmbito da União 

Europeia, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade 

Europeia, e do n.º 2 do artigo 8.° da Decisão 2000/365/CE do Conselho, de 29 de Maio

de 2000, sobre o pedido do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte para 

participar em algumas das disposições do acervo de Schengen, o Reino Unido participa na 

presente decisão, com excepção do n.º 2 do seu artigo 11.º e do seu artigo 12.º, na medida 

em que este se relacione com o n.º 2 do artigo 11.º.

(17) Nos termos do artigo 5.° do Protocolo que integra o acervo de Schengen no âmbito da União 

Europeia, anexo ao Tratado da União Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade 

Europeia, e do n.º 2 do artigo 6.° da Decisão 2002/192/CE do Conselho, de 28 de Fevereiro

de 2002, sobre o pedido da Irlanda para participar em algumas das disposições do acervo de 

Schengen, a Irlanda participa na presente decisão, com excepção dos n.ºs 1 e 2 do seu

artigo 11.º e do seu artigo 12.º.
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7 JO L 176 de 10.7.1999, p. 31.
8 JO L 368 de 15.12.2004, p. 26.
9 JO C 364 de 15.11.2000, p. 1.

(18) (Suprimido)

(19) No que diz respeito à Islândia e à Noruega, a presente decisão constitui um desenvolvimento 

das disposições do acervo de Schengen, na acepção do Acordo celebrado pelo Conselho da 

União Europeia com a República da Islândia e o Reino da Noruega relativo à associação 

destes dois Estados à execução, à aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen 

que é abrangido pelo domínio referido no ponto H do artigo 1.º da Decisão 1999/437/CE do 

Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativa a determinadas regras de aplicação desse Acordo7.

(20) No que diz respeito à Suíça, a presente decisão constitui um desenvolvimento das disposições 

do acervo de Schengen, na acepção do Acordo entre a União Europeia, a Comunidade 

Europeia e a Confederação Suíça relativo à associação da Confederação Suíça à execução, à

aplicação e ao desenvolvimento do acervo de Schengen, que é abrangido pelo domínio 

referido no ponto H do artigo 1.º da Decisão 1999/437/CE do Conselho, de 17 de Maio

de 1999, relativa a determinadas regras de aplicação desse Acordo, conjugado com o n.º 1 do 

artigo 4.º da Decisão 2004/849/CE8 do Conselho, respeitante à assinatura, em nome da União 

Europeia, e à aplicação provisória de certas disposições do mesmo Acordo.

(21) O artigo 11.º da presente decisão constitui um desenvolvimento das disposições baseadas 

no acervo de Schengen ou de outra forma com ele relacionadas na acepção do n.º 2 do 

artigo 3.º do Acto de Adesão de 2003.

(22) A presente decisão respeita os direitos fundamentais e observa os princípios reconhecidos 

pelo artigo 6.º do Tratado da União Europeia e consignados na Carta dos Direitos

Fundamentais da União Europeia9,
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10 Sugestão de que seja incluída a expressão "a nível nacional".
11 Sugestão de que seja aditado "de modo a que as autoridades abrangidas pela presente decisão 

possam obter facilmente as informações de que necessitam para prevenir e combater a 
criminalidade transfronteiras, em especial nas regiões de fronteira".

12 Sugestão de que seja incluída a expressão "nas regiões de fronteira".
13 Proposta de supressão do termo "investigar".

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.º

Objecto

1. A presente decisão estabelece regras gerais destinadas a promover a coordenação 

estratégica e a cooperação operacional entre as autoridades por ela abrangidas, tal como 

definidas na alínea c) do artigo 2.º, em especial nas fronteiras internas, bem como a 

aumentar o nível de protecção dos cidadãos da União Europeia:

Reforçando e melhorando10a cooperação entre os Estados-Membros no que (a)

respeita à aplicação técnica e prática das disposições em matéria de 

intercâmbio de informações nos termos da legislação comunitária11; 

Actuando conjuntamente na coordenação estratégica da cooperação (b)

operacional transfronteiras12, de forma permanente e nos termos da 

legislação e organização nacionais;

Realizando em conjunto actividades operacionais transfronteiras, nos termos (c)

da legislação e organização nacionais.

2. Esta cooperação, nomeadamente entre os Estados-Membros que partilham fronteiras 

internas, deve ter por objectivo:

Prevenir, detectar e investigar13, nos termos da legislação nacional, qualquer (a)

tipo de crime, em especial os crimes que tenham impacto no nível de 

segurança das regiões de fronteira;
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14 JO C 24 de 23.1.1998, p.1.
15 JO L […] de […], p. […].

x) Prevenir, detectar e investigar, nos termos da legislação nacional, 

as infracções às disposições comunitárias e nacionais no domínio 

aduaneiro que constituam infracções penais na acepção da Convenção, 

de 18 de Dezembro de 1997, relativa à assistência mútua e à cooperação 

entre as administrações aduaneiras14;

(b) Evitar ameaças à ordem pública e à segurança interna e dar resposta a 

perturbações da ordem pública;

(c) Promover a segurança do tráfego transfronteiras, quando a respectiva 

responsabilidade incumba às autoridades abrangidas pela presente decisão e 

sem prejuízo das competências das autoridades judiciais;;

Prestar auxílio mútuo na prevenção e detecção de infracções penais que (d)

provoquem ou sejam susceptíveis de provocar situações de emergência, 

catástrofes ou acidentes graves e, se necessário, prestar auxílio mútuo no 

planeamento e execução das leis no domínio da resposta a situações de 

emergência, catástrofes ou acidentes graves a nível transfronteiras;

Desenvolver e manter um nível elevado de conhecimentos por parte das (e)

autoridades abrangidas pela presente decisão e dos respectivos sistemas 

jurídicos e administrativos;

Melhorar as competências dos agentes das autoridades abrangidas pela (f)

presente decisão, inclusive no plano linguístico, no que se refere aos 

conhecimentos especializados úteis em termos de cooperação numa região 

de fronteira específica, sem prejuízo – mas sim como complemento – das 

actividades da Academia Europeia de Polícia (CEPOL) neste domínio.

3. A presente decisão não afecta a supressão dos controlos nas fronteiras internas como 

previsto no Título III do regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece 

o código comunitário relativo ao regime de passagem das fronteiras pelas pessoas15.
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16 Proposta para a alínea c): "Autoridade abrangida pela presente decisão", uma autoridade 
policial, aduaneira e outra autoridade (…) habilitada pela legislação nacional para: 
– detectar, prevenir ou investigar infracções ou actividades criminosas; e/ou
– prevenir ameaças à ordem pública e à segurança interna; e/ou
– promover e controlar a segurança do tráfego; e/ou
– prevenir e dar resposta a situações de emergência, catástrofes ou acidentes graves 
e para exercer a autoridade e tomar medidas coercivas no contexto dessas actividades, com 
excepção das autoridades judiciais.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos da presente decisão, com excepção do artigo 11.º, entende-se por:

a) "Fronteira interna", uma zona de fronteira comum terrestre ou fluvial entre 

Estados-Membros; 

b) "Região de fronteira", a zona adjacente a uma ou mais fronteiras internas, a definir por cada 

Estado-Membro;

c) "Autoridade abrangida pela presente decisão", uma autoridade policial, aduaneira ou outra 

autoridade (…) habilitada pela legislação nacional para detectar, prevenir ou investigar 

infracções ou actividades criminosas ou para manter a ordem pública e a segurança 

interna e para exercer a autoridade e tomar medidas coercivas no contexto dessas 

actividades16, com excepção das autoridades judiciais.

Artigo 3.º

Intercâmbio de informações

(Suprimido)
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Artigo 4.º

Coordenação estratégica

1. Sem prejuízo das competências das autoridades judiciais, os Estados-Membros coordenarão as 

actividades transfronteiras das autoridades abrangidas pela presente decisão [, em especial] 

nas regiões de fronteira.

a) Essa coordenação deve incluir, nomeadamente:

i) A análise da compatibilidade e interoperabilidade do equipamento, em especial em 

matéria de tecnologia de comunicações e vigilância;

ii) O desenvolvimento e aplicação de programas conjuntos de formação (…). A acção 

nesta área pode consistir em visitas de trabalho, programas de intercâmbio, 

projectos de formação comuns, inclusive no domínio linguístico, e, como 

complemento das actividades da Academia Europeia de Polícia (CEPOL) 

neste domínio, desenvolvimento de módulos de formação comuns no que respeita 

à cooperação numa região de fronteira específica;

iii) O intercâmbio de informações entre as autoridades abrangidas pela presente 

decisão nas regiões de fronteira e os convénios e estruturas permanentes de 

cooperação referidos no n.º 1 do artigo 6.º sobre desenvolvimentos no 

domínio administrativo e organizativo susceptíveis de ter impacto no 

desempenho das funções dessas autoridades, convénios e estruturas;
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17 Proposta de substituição deste texto e do preâmbulo da alínea a) pelo seguinte: "Sempre que, 
numa região de fronteira, as autoridades abrangidas pela presente decisão levem a efeito
planos e actividades operacionais, designadamente operações de vigilância, buscas e medidas 
de prevenção da criminalidade, incluindo a gestão de acontecimentos públicos internacionais e 
o respectivo planeamento de recursos, deverão coordenar a sua preparação e execução com 
as autoridades da região de fronteira vizinha"

18 Propõe-se que esta acção passe a ser obrigatória.

b) Esta forma de coordenação pode17 também incluir a preparação, coordenação e execução 

de planos e actividades operacionais, designadamente operações de vigilância, buscas e 

medidas de prevenção da criminalidade, incluindo a gestão de acontecimentos públicos 

internacionais e o respectivo planeamento de recursos, nomeadamente:

– mantendo as autoridades abrangidas pela presente decisão na região de fronteira e 

as estruturas permanentes de cooperação referidas no n.º 1 do artigo 6.º

informadas, por iniciativa própria e em tempo útil, dos programas de trabalho, 

operações e acções planeadas, incluindo vigilância, investigações discretas e 

entregas controladas, bem como de eventos futuros susceptíveis de ter impacto nas 

autoridades e estruturas do outro lado da fronteira interna, sem prejuízo da 

necessária confidencialidade das informações em causa;

– elaborando avaliações de risco comuns e relatórios da situação18;

(...)

2. (Suprimido)
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19 Proposta de substituição do preâmbulo desta alínea pelo seguinte texto: "Sempre que a taxa de 
criminalidade ou uma situação específica de risco numa região de fronteira exija a consecução 
dos objectivos estabelecidos no n.º 2 do artigo 1.º, a cooperação deve incluir:"

20 JO L […] de […], p. […].

Artigo 5.º

Cooperação operacional

1. Com vista à implementação da coordenação estratégica estabelecida no artigo 4.º, os 

Estados-Membros assegurarão a cooperação operacional adequada, sem prejuízo das 

competências das autoridades judiciais.

Esta cooperação pode abranger, nomeadamente:19

a) A realização de patrulhas comuns e de operações de vigilância conjuntas nas regiões de 

fronteira para atingir o objectivo referido no artigo 1.º, no pressuposto de que:

– essas patrulhas serão levadas a efeito sob a responsabilidade do 

Estado-Membro em cujo território se realizam e nos termos da alínea a) do

artigo 21.º do regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece 

o código comunitário relativo ao regime de passagem das fronteiras pelas 

pessoas20.

– (...)

– os agentes que actuam no território de outro Estado-Membro serão facilmente 

identificáveis, quer através da utilização de um uniforme, quer de uma braçadeira 

ou de dispositivos acessórios colocados nos respectivos veículos; são proibidos de 

trajar à civil em veículos sem a identificação acima referida; os agentes devem 

poder justificar a qualquer momento o carácter oficial da sua missão; os agentes 

podem estar munidos da sua arma de serviço, salvo decisão expressa em 

contrário do Estado-Membro de acolhimento; é proibida a sua utilização, 

bem como a utilização de meios de força menos perigosos, salvo em caso de 

legítima defesa, tal como definido pela legislação do Estado-Membro de 

acolhimento;
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21 Proposta de aditamento da expressão "se necessário". Proposta de supressão do termo 
"permanentes" depois de "convénios ou estruturas".

x) A realização de operações conjuntas de vigilância nas regiões de fronteira para atingir o 

objectivo referido no artigo 1.º, partindo-se do princípio de que os agentes que levam a 

efeito essas patrulhas devem poder justificar a qualquer momento o carácter oficial da 

sua missão; os agentes podem estar munidos da sua arma de serviço durante as 

operações de vigilância, salvo decisão em contrário do Estado-Membro de 

acolhimento; é proibida a sua utilização, bem como a utilização de meios de força 

menos perigosos, salvo em caso de legítima defesa, tal como definido pela legislação 

do Estado-Membro de acolhimento;

b) (Suprimido)

c) A atribuição de competências policiais aos agentes de outros Estados-Membros que, a 

convite do Estado-Membro de acolhimento, desempenhem missões relacionadas com a 

manutenção da ordem pública; tais competências devem ser exercidas nos termos da 

legislação do Estado-Membro de acolhimento e sob a orientação de um agente desse 

Estado-Membro.

2. Os agentes em missão no território de outro Estado-Membro receberão tratamento idêntico ao 

dos agentes desse Estado-Membro, para efeitos das infracções que cometam ou de que sejam 

vítimas.

3. No caso de danos causados por agentes em missão no território de outro Estado-Membro, são 

aplicáveis as disposições do artigo 43.º da Convenção de Schengen.

4. (...)

Artigo 6.º

Convénios ou estruturas de cooperação

1. 21Os Estados-Membros devem estabelecer convénios ou estruturas permanentes de cooperação 

entre as autoridades abrangidas pela presente decisão em cada uma das regiões de fronteira 
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(…).
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2. Sem prejuízo das competências das autoridades centrais nacionais, os convénios ou estruturas 

permanentes de cooperação referidos no n.º 1 contribuirão para a implementação dos 

artigos 4.º e 5.º. Os convénios ou estruturas permanentes de cooperação devem assegurar que 

as autoridades centrais nacionais recebem as informações adequadas sobre as suas actividades 

a fim de garantir a necessária perspectivação.

3. Os Estados-Membros facultarão às autoridades que participam nos convénios ou estruturas 

permanentes de cooperação ou nas estruturas permanentes referidas no n.º 1 todas as 

informações relevantes, em especial as informações relativas às actividades de coordenação 

estratégica a que se refere o artigo 4.º.

4. Os Estados-Membros devem informar (…) o Conselho das atribuições e competências das 

estruturas permanentes de cooperação referidas no n.º 1. Estas informações serão compiladas

num relatório a elaborar periodicamente.

Artigo 7.º

Protecção de dados

O intercâmbio de informações efectuado no âmbito da presente decisão deve observar as disposições 

legais pertinentes relativas à protecção e segurança dos dados, de acordo com o estabelecido no 

Título VI da Convenção de Schengen.

Artigo 8.º

Avaliação da implementação

1. (Suprimido)

2. O mais tardar três anos após a entrada em vigor da presente decisão, o Conselho apreciará em 

que medida os Estados-Membros deram cumprimento à presente decisão e tomará as medidas 

adequadas.
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Artigo 9.º

Acordos bilaterais e multilaterais relativos à cooperação entre Estados-Membros no que se refere 

às autoridades abrangidas pela presente decisão

1. Os Estados-Membros podem continuar a aplicar os acordos ou convénios bilaterais ou 

multilaterais em vigor no momento da aprovação da presente decisão, na medida em que 

estes permitam aprofundar ou alargar os objectivos da mesma entre os 

Estados-Membros no domínio da cooperação transfronteiras entre as autoridades 

abrangidas pela presente decisão.

2. Os Estados-Membros podem celebrar ou aplicar acordos ou convénios bilaterais ou 

multilaterais após entrada em vigor da presente decisão, na medida em que estes 

permitam aprofundar ou alargar os objectivos da mesma entre os Estados-Membros no 

domínio da cooperação transfronteiras entre as autoridades abrangidas pela presente 

decisão.

3. Os acordos e convénios a que se referem os n.ºs 1 e 2 não podem, em caso algum, afectar 

as relações com os Estados-Membros que neles não sejam partes.

4. Os Estados-Membros devem informar o Conselho e a Comissão dos acordos ou 

convénios a que se referem os n.ºs 1 e 2.

Artigo 10.º

Comité

(Suprimido)
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22 JO L 239 de 22.9.2000, p. 19, com a última redacção que lhe foi dada pela 
Decisão 2003/725/JAI do Conselho, de 2 de Outubro de 2003 (JO L 260 de 11.10.2003, 
p. 37).

23 Sugestão de que, neste tipo de situações, se proceda à verificação da dupla criminalização do 
acto. Sugestão de que a infracção seja "passível de pena nos termos da legislação do 
Estado-Membro em cujo território deve ser prosseguida a vigilância".

Artigo 11.º

Alterações às disposições da Convenção de Schengen

1. As disposições do artigo 40.º da Convenção de Schengen22 serão substituídas pelas 

seguintes disposições:

"1. "Os agentes de um Estado-Membro que, no âmbito de uma investigação criminal relativa 

a uma infracção penal passível, pela legislação desse Estado-Membro23, de pena ou 

medida de segurança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a doze 

meses, mantenham determinado indivíduo sob vigilância no seu país por se suspeitar do 

seu envolvimento numa infracção desse tipo, ou, havendo fortes motivos para crer que 

possa ser útil na identificação ou localização de outro suspeito, se considerar que 

constitui um elemento necessário para determinada investigação criminal, são 

autorizados a prosseguir a vigilância no território de outro Estado-Membro (…), caso 

este tenha autorizado a vigilância tansfronteiriça com base num pedido de auxílio 

judiciário previamente apresentado e devidamente fundamentado. Esta autorização pode 

ser sujeita a condições.

A pedido, a vigilância será confiada aos agentes do Estado-Membro em cujo território é

efectuada.

O pedido de auxílio judiciário a que se refere o n.º 1 deve ser dirigido à autoridade 

designada por cada Estado-Membro com competências para conceder ou transmitir a 

autorização solicitada.
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24 Proposta de utilização da lista constante do n.º 2 do artigo 2.º da decisão-quadro relativa 
ao mandado de detenção europeu e consequente supressão do n.º 7.

2. Quando, por razões especialmente urgentes, a autorização prévia do outro 

Estado-Membro não puder ser solicitada, os agentes que efectuem vigilância serão 

autorizados a prossegui-la para além da fronteira se se tratar de uma pessoa suspeita de 

envolvimento numa das infracções penais enumeradas no n.º 724 ou, havendo fortes 

motivos para crer que possa ser útil na identificação ou localização de outro suspeito, se 

considerar que constitui um elemento necessário para determinada investigação criminal, 

desde que estejam preenchidas as seguintes condições:

a) A autoridade do Estado-Membro, designada nos termos do n.º 5, em cujo 

território prossegue a vigilância deve ser imediatamente notificada, durante a 

vigilância, da passagem da fronteira;

b) Será imediatamente transmitido um pedido de auxílio judiciário, apresentado nos 

termos do n.º 1, expondo os motivos que justificam a passagem da fronteira sem 

autorização prévia.

A vigilância cessará a partir do momento em que o Estado-Membro em cujo território 

ela se realiza o solicite, na sequência da notificação referida na alínea a) ou do pedido 

referido na alínea b) ou, caso a autorização não seja obtida, cinco horas após a passagem 

da fronteira.

3. A vigilância a que se referem os n.ºs 1 e 2 só pode ser efectuada nas seguintes condições 

gerais:

a) Os agentes que efectuam a vigilância devem cumprir as disposições do presente 

artigo e o direito do Estado-Membro em cujo território actuam e obedecer às 

ordens das autoridades locais competentes.
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25 Proposta de que os Estados-Membros possam ou não permitir esta actuação.

b) Ressalvadas as situações previstas no n.º 2, os agentes devem ser portadores, 

durante a vigilância, de um documento que certifique que a autorização foi 

concedida;

c) Os agentes que efectuam a vigilância devem poder justificar a qualquer momento o 

carácter oficial da sua missão;

d) Os agentes que efectuam a vigilância podem estar munidos da sua arma de serviço 

durante a vigilância, salvo decisão expressa em contrário do Estado-Membro 

requerido; é proibida a sua utilização, bem como a utilização de meios de força 

menos perigosos, salvo em caso de legítima defesa, tal como definido pela 

legislação do Estado-Membro em cujo território se realiza a vigilância;

e) É proibida a entrada nos domicílios e nos locais não acessíveis ao público;

f) Os agentes que efectuam a vigilância não podem interpelar nem deter25 a 

pessoa vigiada, salvo em caso de legítima defesa, até que os agentes do 

Estado-Membro em cujo território se realiza a vigilância estejam em 

condições de determinar a identidade da pessoa ou de proceder à sua 

detenção;

g) Qualquer operação será objecto de relatório às autoridades do Estado-Membro em 

cujo território se realizou; pode ser exigida a comparência dos agentes que 

efectuaram a vigilância;
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26 Proposta de redacção do n.º 7: 
"Na declaração prevista no artigo 12.º da Decisão 2006/XXX/JAI do Conselho, os 
Estados-Membros definirão as infracções referidas no n.º2 de acordo com uma das 
seguintes modalidades: 
a) As seguintes infracções penais:

– infracções que, ao abrigo da legislação nacional, sejam equiparáveis ou equivalentes 
às infracções enumeradas no n.º2 do artigo 2.º da decisão-quadro relativa ao 
mandado de detenção europeu;

– infracções graves de natureza sexual;
– infracções às disposições legais em matéria de armas e explosivos;
– destruição propositada com emprego explosivos;
– [branqueamento de capitais];
– [homicídio culposo];
– roubo ou furto agravado, organizado ou à mão armada e receptação;
– transporte ilícito de resíduos tóxicos e perigosos;

b) Infracções penais passíveis, ao abrigo da legislação do Estado-Membro cujos 
agentes efectuam a vigilância, de pena ou medida de segurança privativas de 
liberdade de duração máxima não inferior a doze meses."

27 JO L 190 de 18.7.2002, p. 1. 

(h) As autoridades do Estado-Membro de origem dos agentes de vigilância 

colaborarão, a pedido das autoridades do Estado-Membro em cujo território 

se realizou a vigilância, no inquérito consecutivo à operação em que 

participaram, inclusive em acções judiciais.

4. Cada Estado-Membro identificará, na declaração prevista no artigo 12.º da 

Decisão 2006/XXX/JAI do Conselho, os agentes e as autoridades referidos nos 

n.ºs 1 e 2. Esta declaração pode ser alterada a qualquer momento.

5. (Suprimido)

6. Os Estados-Membros podem, a nível bilateral ou multilateral, alargar o âmbito de 

aplicação do presente artigo e adoptar disposições suplementares para a sua 

execução.

7. A vigilância referida no n.º 2 só pode efectuar-se relativamente a uma das seguintes 

infracções penais: 26

infracções que, ao abrigo da legislação nacional, sejam equiparáveis ou -

equivalentes às enumeradas no n.º 2 do artigo 2.º da decisão-quadro do 

Conselho, de 13 de Junho de 2002, relativa ao mandado de detenção 

europeu27.
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28 JO L 239 de 22.9.2000, p. 19, com a última redacção que lhe foi dada pela 
Decisão 2000/586/JAI do Conselho de 28.9.2000, (JO L 248 of 3.10.2000, p. 1).

29 Sugestão de não prever limite da pena.
30 Proposta de utilização da lista constante do n.º2 do artigo 2.º da decisão-quadro relativa 

ao mandado de detenção europeu e consequente supressão do n.º4. 
31 Proposta de alargar o âmbito de aplicação desta disposição a pessoas que tenham uma 

comportamento suspeito E se evadam ao controlo policial. 

infracções graves de natureza sexual;-

infracções às disposições legais em matéria de armas e explosivos;-

destruição propositada com emprego de explosivos;-

[branqueamento de capitais];-

[homicídio culposo];-

roubo ou furto agravado, organizado ou à mão armada e receptação;-

transporte ilícito de resíduos tóxicos e perigosos..-

O artigo 41.º da Convenção de Schengen28 será substituído pelas seguintes disposições:2.

"1. Os agentes de um Estado-Membro que, no seu país, persigam uma pessoa apanhada 

em flagrante delito a cometer ou a participar numa das infracções penais29 referidas no 

n.º4 são autorizados a continuar a perseguição no território de outro 

Estado-Membro30 sem autorização prévia deste, sempre que, dada a especial urgência 

da situação, as autoridades competentes deste último Estado-Membro não possam ser 

previamente avisadas da entrada no seu território por um dos meios previstos no 

artigo 44.º da Convenção de Schengen, ou não possam chegar ao local a tempo de 

retomar a perseguição.

O disposto no parágrafo anterior é igualmente aplicável quando a pessoa perseguida, 

em situação de detenção provisória ou cumprindo uma pena privativa de liberdade, se 

tenha evadido. 31
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O mais tardar no momento da passagem da fronteira, os agentes perseguidores 

contactarão as autoridades competentes do Estado-Membro em cujo território se 

deverá realizar a perseguição. A perseguição terminará a partir do momento em que o 

Estado-Membro em cujo território deva efectuar-se o solicite. A pedido dos agentes 

perseguidores, as autoridades localmente competentes interpelarão a pessoa 

perseguida a fim de determinar a sua identidade ou de proceder à sua detenção.

2. A perseguição efectuar-se-á de acordo com uma das seguintes modalidades, que será

definida na declaração prevista no artigo 12.º da Decisão 2006/XXX/JAI do 

Conselho:

a) Os agentes perseguidores não têm o direito de interpelação;

b) Se não for formulado um pedido de interrupção da perseguição e se as 

autoridades locais competentes não puderem intervir com suficiente rapidez, 

os agentes perseguidores podem interpelar a pessoa perseguida até que os 

agentes do Estado-Membro em cujo território a perseguição se efectua, que 

devem ser imediatamente informados, possam determinar a sua identidade ou 

proceder à sua detenção.

3. A perseguição efectuar-se-á em conformidade com o disposto nos n.ºs 1 e 2 e com 

uma das seguintes modalidades, que será definida na declaração prevista no 

artigo 12.º da Decisão 2006/XXX/JAI do Conselho:

a) Numa zona ou durante um período, a contar da passagem da fronteira, 

que serão determinados na declaração;

b) Sem limite no espaço ou no tempo.
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32 Sugestão de aditar uma referência suplementar relativa ao n.º6 do artigo 111.º da Convenção 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS). 

33 Proposta de aditar a esta lista as "infracções graves de natureza sexual".
34 JO L 190 de 18.7.2002, p. 1.

3a. a) A perseguição efectuar-se-á em conformidade com o disposto nos n.ºs 1, 2

e 3 e com uma das seguintes modalidades, que será definida na declaração 

prevista no artigo 12.º da Decisão 2006/XXX/JAI do Conselho:

i) Exclusivamente por via terrestre ou fluvial; 

ii) Sem limitação do tipo de fronteira.

b) Se efectuada no mar, a perseguição será conduzida, caso prossiga 

no alto mar ou na zona económica exclusiva, em conformidade com o 

direito marítimo internacional, tal como consignado na Convenção das 

Nações Unidas sobre o Direito do Mar, e, caso se efectue no território de 

outro Estado-Membro sem transitar pelo alto mar, será conduzida de 

acordo com o disposto no presente artigo32;

c) Se a perseguição for efectuada por via aérea, considera-se que foi obtida 

a autorização na acepção da alínea c) do artigo 3.º da Convenção sobre 

Aviação Civil Internacional, de 7 de Dezembro de 1944. A perseguição 

será efectuada de acordo com as regras no domínio da aviação 

aplicáveis em cada Estado-Membro. 

4. Na declaração prevista no artigo 12.º da Decisão 2006/XXX/JAI do Conselho, os 

Estados-Membros definirão as infracções referidas no n.º1 de acordo com uma das 

seguintes modalidades:

a) As seguintes infracções penais33:

infracções que, ao abrigo da legislação nacional, sejam equiparáveis -

ou equivalentes às enumeradas no n.º2 do artigo 2.º da 

decisão-quadro do Conselho, de 13 de Junho de 2002, relativa ao 

mandado de detenção europeu34.
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infracções às disposições legais em matéria de armas e explosivos;-

destruição com emprego de explosivos;-

[homicídio culposo];-

roubo ou furto agravado, organizado ou à mão armada e receptação;-

transporte ilícito de resíduos tóxicos e perigosos,-

abandono do sinistrado na sequência de um acidente de que resultou a -

morte ou ferimentos graves;

b) Infracções penais passíveis, ao abrigo da legislação do Estado-Membro 

cujos agentes efectuam a perseguição, de pena ou medida de segurança 

privativas de liberdade de duração máxima não inferior a doze meses.

5. A perseguição só pode efectuar-se nas seguintes condições:

a) Os agentes perseguidores devem cumprir as disposições do presente 

artigo e o direito do Estado-Membro em cujo território actuam e obedecer às 

ordens das autoridades locais competentes;

b) (Suprimido)

c) É proibida a entrada nos domicílios e nos locais não acessíveis ao 

público;

d) Os agentes perseguidores serão facilmente identificáveis, quer através 

da utilização de um uniforme, quer de uma braçadeira ou de dispositivos 

acessórios colocados no seu meio de transporte; são proibidos de trajar à

civil em veículos sem a identificação acima referida; os agentes perseguidores 

devem poder justificar a qualquer momento o carácter oficial da sua missão;

e) Os agentes perseguidores podem estar munidos da sua arma de 

serviço; é proibida a sua utilização, salvo em caso de legítima defesa, [tal 

como definido pela legislação do Estado-Membro em cujo território a 

perseguição se efectua];
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f) A fim de ser conduzida perante as autoridades locais competentes, a 

pessoa perseguida, uma vez detida nos termos da alínea b) do n.º 2, pode 

apenas ser revistada para efeitos de segurança; durante a sua transferência 

podem ser utilizadas algemas; podem ser apreendidos os objectos na posse 

da pessoa perseguida;

g) Após cada uma das operações a que se referem os n.ºs 1, 2 e 3, os 

agentes perseguidores apresentar-se-ão perante as autoridades locais 

competentes do Estado-Membro em cujo território actuaram, relatando a sua 

missão; a pedido destas autoridades, devem permanecer à disposição até que 

as circunstâncias da sua acção tenham sido suficientemente esclarecidas, 

mesmo no caso de a perseguição não ter levado à detenção da pessoa 

perseguida;

h) As autoridades do Estado-Membro de origem dos agentes 

perseguidores colaborarão, a pedido das autoridades do Estado-Membro em 

cujo território se realizou a perseguição, no inquérito consecutivo à operação 

em que participaram, inclusive em acções judiciais;

i) (Suprimido)

6. Aquele que, na sequência da acção prevista no n.º 2, tenha sido detido pelas 

autoridades locais competentes pode, seja qual for a sua nacionalidade, ser mantido 

nessa situação para prestar declarações. São aplicáveis por analogia as regras

pertinentes do direito nacional.

Caso o visado não tenha a nacionalidade do Estado-Membro em cujo território foi 

detido, será posto em liberdade no prazo máximo de seis horas após a detenção, não 

sendo contadas as horas entre a meia-noite e as nove da manhã, a menos que as 

autoridades locais competentes tenham recebido previamente um pedido de detenção 

provisória, seja qual for a sua forma, para efeitos de extradição.
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7. Cada Estado-Membro identificará, na declaração prevista no artigo 12.º da 

Decisão 2006/XXX/JAI do Conselho, os agentes e as autoridades referidos nos 

números anteriores. Esta declaração pode ser alterada a qualquer momento.

8. O presente artigo não prejudica, relativamente aos Estados-Membros, a aplicação do 

artigo 18.º do Tratado do Benelux, de 8 de Junho de 2004, sobre a intervenção 

transfronteiras da polícia.

9. (Suprimido)

10. Os Estados-Membros podem, a nível bilateral ou multilateral, alargar o âmbito de 

aplicação do n.º 1 e adoptar disposições suplementares de execução do presente 

artigo."

Artigo 12.º

Disposições finais

1. No prazo de três meses a contar da publicação da presente decisão, os Estados-Membros 

apresentarão ao Secretariado-Geral do Conselho as declarações previstas no n.º4 do 

artigo 40.º da Convenção de Schengen, alterado pelo n.º1 do artigo 11.º da presente 

decisão, e nos n.ºs 2, 3,3a, 4 e 7 do artigo 41.º da Convenção de Schengen, alterados pelo 

n.º2 do artigo 11.º da presente decisão.

2. Um Estado-Membro pode, a qualquer momento, substituir a sua declaração por outra, 

desde que esta não restrinja o âmbito de aplicação da anterior.

3. Cada declaração será efectuada após concertação com cada um dos Estados-Membros 

em causa, numa perspectiva de equivalência entre os regimes aplicáveis de ambos os 

lados das fronteiras internas.

4. Os Estados-Membros aderentes apresentarão as declarações previstas no n.º1 no prazo 

de três meses a contar da sua adesão.

5. O Secretariado-Geral do Conselho publicará as declarações referidas no n.º1 no Jornal 

Oficial das Comunidades Europeias.
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Artigo 13.º

Entrada em vigor

A presente decisão produzirá efeitos seis meses após a data da sua publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia.

Feito em Bruxelas, em

Pelo Conselho,

O Presidente


